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Estado do Paraná
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI N° 19/2023 - DO EXECUTIVO

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ. ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU. 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Especial, na quantia de até R$. 1.864.899,34 (Um milhão, oitocentos e sessenta e quatro 
mil. oitocentos e noventa e nove reais e trinta e quatro centavos) destinados a atender dotações de 
fontes específicas não constantes do Orçamento Programa em execução, conforme classificação 
abaixo:
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.ah. - Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:
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1 - R$ 700.760,21 (Setecentos mil. setecentos e sessenta reais e vinte e um centavos), como 
superávit financeiro que se verificou nas fontes indicadas no artigo primeiro constante do presente 
projeto, apuradas no final do exercício financeiro de 2022. que serão detalhadas nos respectivos 
decretos de abertura;

'4S0J?

2 - R$ 1.144.139,13 (Um milhão, cento e quarenta e quatro mil, cento e trinta e nove reais e treze 
centavos) como provável excesso de arrecadação com rubrica e fonte específica, que serão 
discriminadas nos respectivos decretos de abertura que se verificar no corrente 
financeiro.

exercício

3 - RS 20.000,00 (Vinte mil reais) corresponde a cancelamento de parte e/ou total de dotações 
abaixo discriminadas constantes do orçamento programa em execução, como segue:
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1028 20.000.00

TOTAL 20.000.00

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação:

Gabinete da Piesidencia da Câmara Municipal de Ivaiporã. Estado do Paraná, aos onze dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três (11/4/2023).
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